
Secretaria Geral do Tribunal Pleno

Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso

DECISÃO ADM INISTRATIVA Nw 007/2004

O EG RÉG IO  TRIBUNAL PLENO decidiu, à unanimidade, 
acompanhando a proposta do Conselheiro Valter Albano da Silva, pela dispensa, por 
120 (cento e vinte) dias, contados da aprovação desta Decisão, da apresentação de 
parte dos documentos exigidos no M anual de Orientação para  Rem essa de 
Documentos ao TC E/M T aprovado pela Instrução Normativa n.° 002/2003, nos 
seguintes termos:

No item 1.1,10. CONTRATOS DE COM PRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
subitem 1.1.10.2. PRAZO E DOCUMENTAÇÃO, do MANUAL DE 
ORIENTAÇÃO PARA REMESSA DE DOCUM ENTOS AO TCE/M T, estão 
dispensados de apresentação, pelo prazo de 120 dias, contados da aprovação desta 
Decisão, os seguintes documentos:

VH - Termo de Referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento, 
estimativo de custos e cronogramas físico e financeiro de desembolso, se for o caso 
(dispensada a apresentação);

Vni - Plano de Trabalho (dispensada a apresentação);

X - Planilha de Custo e formação de preços em caso de contratos de serviços 
celebrados pela Administração Pública Estadual (dispensada a apresentação);

XI - Parecer emitido pela SAD sobre a conveniência e a oportunidade da contratação, 
em caso de contratos de serviços celebrados pela Administração Pública Estadual 
(dispensada a apresentação);

XII - Autorização do Governador, em caso de contratos de serviços celebrados pela 
Administração Pública Estadual (dispensada a apresentação);

a ) ...

c) Nos casos de pregão:

F :YWORD\ACORD AO\D A\D A007_04. sxw



Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso

•Secretaria Geral do Tribunal Pleno

DECISÃO ADMINISTRATIVA N° 007/2004

I - ju s t if ic a t iv a  d a  c o n tr a ta ç ã o  (d is p e n s a d a  a  a p r e se n ta ç ã o );

»  *  *

UI - Planilha de Custo (dispensada a apresentação);

IV - garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas 
(dispensada a apresentação);

V - autorização de abertura de licitação (dispensada a apresentação);

VI - designação do pregoeiro e equipe de apoio (dispensada a apresentação);
9 9 •

IX - Minuta do Termo do Contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso 
(dispensada a apresentação);

Os documentos exigidos pelo inciso X - cóp ia das p ropo stas e sc rita s , da 

docum entação de h ab ilita ção  an a lisad a  e dos docum entos que a  in s tru íre m ,
deverão ser substituídos apenas pela documentação de habilitação do vencedor e pelo 
quadro comparativo de preços dos participantes;

No item 2. CONVÊNIOS, estão dispensados de apresentação pelo mesmo prazo 
acima mencionado, os seguintes documentos:

2.1. CONVÊNIOS - PARA REG ISTRO
»  *  t

2.1.2. PRAZO E DOCUMENTAÇÃO
B 9 »

i

IX - Comprovante de regularidade perante o SIAF (dispensada a apresentação);
I  «  I

XII - aprovação dos instrumentos e respectivos aditivos pela autoridade competente 
(Parágrafo único, art. 4 da IN conjunta SEFAZ/AGE/SEPLAN-MT N° 01/2002). 
(dispensada a apresentação)
C -)

2.2. TERM O  ADITIVO DE CONVÊNIO
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VIII - Comprovante de aprovação pela autoridade competente (dispensada a 
apresentação).
(...)

2.3. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS
»  «

a) Nos casos de Convite:

I - Ato de designação da Comissão de Licitação (dispensada a apresentação);

Os documentos exigidos pelo inciso IV - propostas dos participantes, deverão ser 
substituídos pela documentação de habilitação do vencedor e quadro comparativo de 
preços dos participantes;

b) Nos casos de Tomadas de Preços ou Concorrência:

I - Ato de designação da Comissão de Licitação (dispensada a apresentação);

Os documentos exigidos no inciso II - Cópia do Edital, acompanhado das publicações, 
comprovantes de habilitação e propostas deverão ser substituídos pela Cópia do 
Edital, acompanhado das publicações e documentação de habilitação do vencedor;

Os documentos mencionados no inciso M  - Propostas dos participantes deverão ser 
substituídos pelo Quadro comparativo de preços dos participantes;

V - Ata de reunião da Comissão de Licitação que deliberou sobre a habilitação dos 
proponentes (dispensada a apresentação);

c) Nos casos de pregão:

I - justificativa da contratação (dispensada a apresentação);

III - planilha de custo (dispensada a apresentação);
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ÍV - garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas 
(dispensada a apresentação);

V - autorização da abertura de licitação (dispensada a apresentação);

VI - designação do pregoeiro e equipe de apoio (dispensada a apresentação);
I  I  f

IX - Minuta do Termo do Contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso 
(dispensada a apresentação);

•  •  »

Participaram da deliberação os senhores conselheiros: 
UBIRATAN SPLNELLr, BRANCO DE BARROS, ANTONlO JOAQUIM, JOSÉ CARLOS 
NOVELL!, VALTER ALBANO e JÚLIO CAMPOS.

Presente, representando o Ministério Público, o procurador dc Justiça 
dr. MAURO DELF1NO CÉSAR.

Publiquc-se.

Sala das Sessões, em 06 de abril de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA, DR. MAURO DELFINO CESAK, í

Relação n°.

Publicada no D.O.
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